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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa Processo Completo 5/2024 – M.C.A 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº - 14/2024 – M.C.A 

  

O Município de Céu Azul, Dispensa a Licitação por Justificativa, com fundamento no Inciso II do 
Artigo 75 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, objetivando: 
 

1- Do Objeto: Pgto de tarifa de passagem aérea  para Sr.Vice-Prefeito RUI CARLOS MACCARI,  
ida e volta de (Cascavel - Pr - Brasília-DF) saída dia 20/05/2024 e retorno 23/05/2024 para 
participar da XXV Marcha a Brasilia em Defesa dos Municípios. 

  
2 - Da Ocorrência da Situação (Justificativa da Necessidade da Contratação):  

A justificativa desta contratação baseia-se no atendimento da necessidade de aquisição de 
passagem aérea para viabilizar a viagem do Vice Prefeito Rui Carlos Maccari para participar da XXV 
Marcha dos Prefeitos em Brasília organizada pela Confederação Nacional de Municípios - CNM. 
 

3 - Da Fundamentação Legal para Dispensa: 
 Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, Artigo 64, Parágrafo 2° do Decreto 
Municipal 7072 de 6 de dezembro de 2023, Parágrafo 2° Artigo 95 da Lei 14.133/2021.  
 

4 - Do Fornecedor: 
Fornecedor CNPJ 

O2 AGÊNCIA DE TURISMO LTDA 09.396.129/0001-35 

 

5 - Dos Produtos/Serviços: 
Item Qtde Unid. Produto/Serviço R$ Unit R$ Total Item 

1 1 SER Passagem aérea ida de Cascavel dia 20/05/2024 para 
Brasília e volta de Brasília dia 23/05/2024 para 
Cascavel – incluso bagagem de mão 

1.147,67 1.147,67 

Total  1.147,67 

 

 

6 - Da forma de pagamento: 
 O pagamento será formalizado em até 30 (trinta) dias após entrega dos serviços mediante 
apresentação de Nota Fiscal, mediante depósito em conta bancária do contratado. 
 

7 - Do prazo e local de entrega/execução: 
Contratação de serviço de fornecimento passagens aéreas. A contratação compreende os 

serviços de reserva, assessoramento, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes para 
trecho nacional, para atendimento da necessidade de deslocamento (viagem a serviço) da 
Administração Municipal. 

Agenciamento de viagens - compreende a emissão, remarcação e cancelamento de passagem 
aérea pela agência de viagem. 
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Passagem aérea - compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, 
nos casos em que isto represente toda a contratação.  

Trecho - compreende todo percurso entre a origem e o destino, independentemente de 
existirem conexões ou ser utilizadas mais de uma companhia aérea.  
 

8 - Da Dotação Orçamentária: 
 As despesas com a aquisição correção na seguinte dotação orçamentária: 
 

Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Categoria Econômica Nome da Unidade 

   4005 PASSAGENS PARA O PAÍS Gabinete do Prefeito 

 

9 - Da Fiscalização: 
 A execução dos serviços serão fiscalizados pela Secretaria de Administração, sendo designado 
como fiscal o Ademir Cornélio Martelli, Chefe de Gabinete. 
 

10 - Dos Anexos: 
 São anexos deste termo de dispensa: solicitação Memorando 245/2024 1Doc Administração, 
contendo os respectivos despachos, pesquisa de preços e outros documentos de referência e 
documentação do fornecedor. 
 

Céu Azul, 23 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 LAURINDO SPEROTTO     DANIELA DE FREYN DREYER  
 Prefeito Municipal      Agente de Contratação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 86CA-A42D-0D3D-C231

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIELA DE FREYN DREYER (CPF 083.XXX.XXX-35) em 28/02/2024 09:35:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LAURINDO SPEROTTO (CPF 241.XXX.XXX-20) em 28/02/2024 09:43:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ceuazul.1doc.com.br/verificacao/86CA-A42D-0D3D-C231


